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EMENTA

Promoção  e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2064 Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

Pessoa protegida (unidade)  5.000

215J Defesa dos Direitos Humanos

Esta emenda busca especificamente a implementação de políticas públicas destinadas 
ao combate da violência contra o idoso, visando a defesa dos direitos humanos. O 
Deputado Federal Felício Laterça, apresentou o Projeto de Lei Nº2061/2019 com o 
objetivo de conscientizar a sociedade sobre a necessidade da valorização e Proteção 
do Idoso.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


